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Romano de Oliveira ", 

9. fevereir 

Vereador JOSÉ Ámg11111°DA SILVA. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

`e- 	
PROJETO DE RESOLUÇÃO n2  22_/89 

Modifica a redação do Art. 

107 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal. 

(brn 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FINDAMONHANGABA APROVA : 

ARTIGO 12  - O artigo 107, da Resolução n2  01 
de 15 de agosto de 1.978, passa a ter a seguinte redação: 

"ARTIGO 107 - Excetuadas as Sole 

nes, as sessões da C'ènara terão a 

duração máxima de 04 ( quatro) ho 

ras, com a interrupção de 15 (quin 

ze) minutos entre o final do Expe-

diente e o inicio da Ordem do Dia, 

podendo ser prorrogadas por inicia 

tiva do Presidente ou a pedido ver 

bal de qualquer Vereador, aprovado 

pelo Plenário". 

ARTIGO 22 - Esta resolução entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

ARTIGO 32  - Revogam-se as disposições em con - 
trário. 
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